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(Do Senhor Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

REQUER A RETIRADA DE
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PROMETO DE LEI 429/2019

Exmo SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL

Requeiro, nos termos do art. 136 do Regimento Interno, a retirada do PL no
429/2019 de minha autoria que "DISPOE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO
ÁS PESSOAS COM DIABETES, NO AMBITO DO DISTRITO FEDERAL", para melhor
análise e adequação.
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Sala de Sessões em. de 2019
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento n9 1.152/19.

Autoria: Deputado (a) Robério Negreiros (PSD)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa para

retirada e arquivamento($ 2Q do Art. 136 do RICL).

Em 07/11/19

RCELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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